
TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XXXX/XXXX 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLAUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  (art.  92, XIV, XVI e XVIII 

9.1. 	0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. 	Entregaig-oketo--ae-ompanhafie-cie-map-tial 4841-8#440,-G0M-4-1174a-VeFS4G-0171 português,  -6-da 4--elag4o 
da-rede  de  ass  —ist4j-aGia-téGniea atitorizada; 

9.3. 	Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

9.4. 	Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.5. 	Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior  (art  137.  lI, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 

9.6. 	Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. 	Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.8. 	Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — 
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) certidões que 
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) 
Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

9.9. 	Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.10. 	Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.11. 	Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação  (art.  116, da Lei n.°14133, de 2021); 
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XXXX/XXXX, 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima. no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas  (art.  116, parágrafo único,  
da Lei n.° 14.133, de 2021); 

9.15. 	Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.16. Arcar com o  Onus  decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  124, II, d, da Lei n" 
14.133. de 2021. 

9.17. 	Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do contratante; 

9.18. A contratada  deverá providenciar o recolhimento e a destinacão adequada aos pneus usados ou  
inserviveis originários da contrataglo, nos termos do artigo 33, inciso  III.  da Lei n" 12.305. de 2010.,  
Resolução CONAMA n' 416/2009, Instrução Normativa n 09/2021 e normas correlatas.  

9.18.1. Não haverá Logística  Reversa para os itens como Pneus pela contratada, tendo em vista 
que no âmbito da 7" Região Militar, existe uma Organização Militar  (OM)  o Parque Regional de  
Manutenção/7, que realiza o acolhimento e destinação final desses principais resíduos gerado  
por esta unidade. Adotando o artigo 22, inciso VII e resolução da CONAMA n° 362, de  

23/06/2005, e legislação correlata.  

9.19. Alocar os  emprogados necessarios.  corn  habilitação e conhecimento  adequadas, ao -perfeito 

cv-mprimento-das-c0tist4las-deste 	 contrato, fornecendo o& mate,14-aisr-equipan4e 	 egos  

demandados,--cgja- quantidade,  qualidade -e-tecnologia dever-ao-a-te4der 	 oa--téGnica-e 

a legisiaçao" de  regé-ncia; 

9.20.  Orient  a 4-  -e-treinar  seas-  empregados sobre-os deveres previstos-na Lei-n9-4.3„7-09,-€0-  14 do-agosto 

de -2-0-4-8,-aistotando-4a-s-eficazes 	para-proteção de dados  pessoais a-que--t-enho acesso  por força-da 

execução  deste  contrato;  

9.21. Conduzir os  trabalhos  corn  estrita ob 
determinacões--dos--Poderes--P-eiblicos, roantendo-sempre-limpo--o--local--de-execw4o-do--objeto- e nas 

melhores-con-  s" 	, 	 " 	o  disciplina.  

9.22. Seibmeter-previarnente,  por escrito, ao  con-tratante,  para ana-lise. 

nos-métodos executivos-que -fuja ificarsZes-do-memoria4lescritivostromento-congênere. 

9.23. Alão--permitir a í&açãG-8e qualqueF-trabalho 4o-menoF-c0. -dezesseis-anos, exceto niçãG4e 

apara.os-maior-es-de-dua-torze anosT-Rem-pe 	 ão-do-trabalho do  menor  de dezoito-as 

em-traba-lho noturno, perigdso-ou 

CLAUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO  (art.  92, XII) 

10.1. 	Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

10.2. A contrataOo-con-ta-com-garantia 	 dc  exacv-6o, -nos-moldes do  art.  94--da4ei n°  14133:4 24)21. 

dwidade 
Goatrata- 

ou 
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10.4. 0-eontratado-apfesentar 	 X-dia,sr-pforroga 
do -Geotratante,  -Gen  tado da assina tu  re  --d.ptrato,--comprova 	prestação fie gafantia -poderwiro optei 

„  pela fianga bancária, cm  v 
a-X%-(XXX-X-por-Gento)..do valor 4aiGialitotalianual4a-contrate, 

• .1 tt 1,  

10.5. --G-Goatrat-ado-aprese.ata0, no prazo máximo-de-X>= 
do -contrataRte.  con-tad°  -da-assinatura  do contrato, comprov 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XXXX/XXXX 

10.3. A-eontratação-conta-sorn-garantia-de-execugab-do-contratar#&-moldes-clo-art-9.67-eombinad.  o-eorn  

pof-cento)--do--vaior--tota-l/aaual-do--contrato-r-acrescido--do--valor-dos-bens-abaiKo-arrolados;-dos---4uais.-o 
eontratado-sefa-depos4a14o4 

	

10.3.1. 	-L3E-A44 	 Valor 

	

10.3.2. 	8E444 	 

10.3.3. 

	

10.3.4. 	TOTAL 	-Valer-k)tal 

OU 

bens-abaiKo 	arrolados-dos quais o  contratado sora depositário: 

10.5. 1 . 	BEM I ... . 	Valor  

10.5.2.  

10.5.3. 

10.5.4. 	 VeliOf Mal 

10.6. Gaso 	modalidade-de-seguro garantia7-a-apélioe-4everá ter  validade durante-a-vigencia do 

contrato--EW-por-XX 	 ntratuaf-,  

qua  G contratada-não-pague-Gfarfiknia-n.as4atas-ootivencionadas-. 

10.7.  Nap 	4o-seguro garantia deveril-ar,ompanharas--modifica 'ções referentes-a-viOncia-do-contrato 
fyineipaLmediante-a-emiss4o-darespectindosso-pela-seguradora,  

10.8. 	 - - - sstituição da apólice-ciesegu  
descie-qus,--mantidas--. - 	:-' :rturas  da  '-a-011e-e-vigente-e-nonnu 
ressalvada--o-disposto-no-item-1-04-deste-contrato:- 

10.9. Na--hipétese--de--suspensao--do--eon-trato-por--ordem  ou inadimplernentomda-A-dministração;-49 
eontratado ficará -desobrigado de reno 	 ou-do ondossar a 
reinfeio da-execução ou o-adimplernento-pela Administração. 

10.10. 4-garantia-assegurafár-qualquer-que-seja-a4odalklade-oseolhidaT-o-pagameato-de: 

	

10.10.1. 	jor-ejuizos advindos-  do  4940--GUMprirnente-cle-objet -cio-contrate e  do  nalo-a-dimpiem-eato das 

demais--obrigariges-nele-provistas: 

	

10.10.2. 	i=nultas- F170444514a&-e-pbtrlitivos 	aplicadas-peta-Administr 

	

10.10.3. 	obrigações trabalhistas o providenciarias  de  
adimplidaspelo contratada-efuando-eoulaer. 
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ou  de aniversário, 
descoberto- 
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XXXX/XXXX 

10.11. A-modatidade-seguro--garantia-sornen4  sera".  aceita-se-contemplar-todo .os-eventos-indicados--r 
item 1 	 atória. 

10.12. A garantia em dinheiro  deverá 
	

Caixa.. 
Econdmica-Federal,---corn-corregão-monetéria:. 

10.13. Gaso-a-iap*--' ,seja-  par utilizar  Mules  da divida---p4blisarestes-devem 	e e e 	e e. e -a forma 
escritural. -mediante .registro--em-sisterna 	centralizado-cie-lictyidaçao-e- de-istéda-autorizado pelo Banco 
-Central-do-Brasil, -a avaliados pelos seus 	valores -econdmicos, 	conforme definido- pelo Ministério da - 
Eoonomia, 

10.14. No-caso-de-garantra na modalidacle4e-fian9a bancaria -de-ver-a-ser-ernitida-por banco ou 
financeira devidamente autorizada a operar no Pais pelo Banco  Central do Brasil, e devera constar 
expressa-rerkinoia-do- 	 fiacloraos-beneficios--do-artigo--827-do--Cédigo-Gi-vik. 

10.15. No-Gase-cle-altet:agão-do-valoP-dG-Gentratu-pr-arrogagao-de-sue-vigeneia-r-a-garantia-4evera-sec 
ajustada-ou renevadaT-seguiricio  os mesmos parametros-titilizaclos-quando-da contratação. 

10.16. Se- 

   

 

e.e."•• e et 0.. e..  

 

  

-Contratado obriga se 	 a fazer-a respectiv-a-reposigão  no-prazo-máximo-de  	-)-dias -úteisr-contados 
da-data-em-que- for-notificada 

10.17. 4-Contratante-executara-a-garantia-na forma prevista na 	-legislação  quo  rego  a matéria-, 

10.17.1. 	0 emitente da garantia -ofertada pelo contratado devera ser-notificado pelo contratante 
q4anto  a0 	e: e e 	. e 	.nistrativo para apuração de--elescumprimento do clausulas-GentratUale 
(art-,---1-37---4-42,4a-L-ei-n,2  1-44-337-de- 2-024). 

10.17.2. 	-Caso-se-trate-da---modelidade-seguro-garantiar-oe4rrido-o-sinistro....-durante-a...-vig6ncrie-da 
apélicer-sua-caracterização e comunicação poderão-ocorrer-f 

	
" do fato 

que-justifique-a---negativa---do---sinistra---desde--que---respeitado-s--os- prazos-prescricionais-aplicack)s- -ao 
contrato  de seguro, nos termos do  art.  20 da Circular Suse• n° 662 do 11 do abril de 2022. 

10.18. Extinguir se 6--a---ga-rantia com  a restituição-4a apélieeï--catta-fiança-ou-autorizaçãc para a-liberagéo` 
de  importâncias depositadas--em-dinheiro-  a  titulo-  de -gar-anti 	e • 	de declaração do contratar-te-; 
media 	roe/ado-- e 	ontra4ade-cumpriu--toclas  as c 

10.19. A garantia-somente a-ou restituicla--ap-és-a fiel -exeGu9ão-cle-een4rato -otp-apás a -sua 
extinção por-64Ipa  exclasiva-cia-Ackninistrag4o-erquanck)-em-clinheiro7--sera-attializada-monetariamente. 

e e 

10.20. -0--garantidor-não-é- parte  law-a-figural:  e  

 

tive -instaurado-pelo-  contratante  GOM--0 ft 	el,-  

 

objetivo de-apura r-prejuí-zos-e/eu-apiicar...sançêns-4-contratada-; 

10.20.1. 	0-contretado-autoriza-a-con-tratante-a-reterra-ettiakmer-tempe-r-e-geFantiar-na-1er-ma-prevista 

neste Contrato. 

10.20.2. 	Além da garantia de que tratam os  arts.  96 e seguintes da Lei n° 14.133121, a  present()  
contratação possui- previsãode garantia-contratual do- bem a  ser-forneckio, incluindo- mat:Hit-61440o- a 
assistência- téonica, -con-forme-Goad igdes estabelecidas no---Tenno-de R-efer4ncia- 

10.20.3. 	A—garantia 4e- -exeetição--4 indepe-ndente  de eventual garantia—do-produto- prevista 
especificAmente no- Ter-mo-de-  Refer  "encia: 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  (art.  92, XIV) 

11.1. 	Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) 	der causa ã inexecução parcial do contrato; 
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XXXX/XXXX 

b) der causa ã inexecução parcial do contrato que cause grave dano ã Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa ã inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo  in  idôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846,,de 1° de agosto de 2013. 

11.2. 	Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i.Advertência, quando o contratado der causa ã inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §2°. da Lei n° 14.133, de 2021); 

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave  
(art.  156. § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", 	"g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §50. da Lei n° 14.133;  de 2021). 

iv.Multa: 
1. Moratória de 01% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

2. Morateria do 	% ( 	 por oePto)-  por dia de  atraso - 	 e I, valor total do 
contrator  at4 G- máxii-no- de— 	% 	-por  Gent*  -pela- -irlobseifvância--da prazo -fixado—para 
apresentação, si-pi 
	

"444a-garantia7 
i7O--atraso-sypeFit 	 ias-acktoriza-a-Ackviaistragão--a-pFamover-a  extir0e-4o-oo4trato por 

de.SGYMpFiT416,11t0 otimprimente-irregular-46,--suaa-o  	oonforrne-
4 37-4a-Lei  ink  44433-749 2024- 

     

ti it 	,1 
• e e 

     

     

e 	•• 

    

  

•• e •" • - 

       

         

          

:,74_42,._vaior_de_coptrata, 

       

         

e e 	AO 

 

 

_ e, •• e  - • _ 

      

        

de ....% a  ...% do valor do Contrato. 

	Para infração--etc-crita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa será de ....°/0 a ...% do valor do 

	

Contrato. 	

do Contrato. 

7. 	Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa será de  o  a ...°k do valor  

do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

fiNDIGAR !TENS --E-SPE-GiF-I,GQS- 	 ..044904-0--P 
DIVERSA] 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante  (art.  156, §9°. da Lei n° 14.133, de 2021) 

11.3.1. 	Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa  (art.  156, §70, da Lei n° 14.133, de 2021). 

P ágina 91 13  
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: maio/2023 
Termo de contrato modelo para Pregão Eletrônico - Compras - Lei n° 14.133, de 2021. 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 

ti 

     

e e e 

  

e e 

 

e 	•• 

  

    

     



TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XXXX/XXXX 

	

11.3.2. 	Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quin 
dias úteis, contado da data de sua intimação  (art.  157, da Lei n° 14.133, de 2021) 

	

11.3.3. 	Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença  sera  
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente  (art.  156. §8°, da Lei n° 14.133. de  
2021). 

	

11.3.4. 	Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do  art.  158 da  
Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.5. 	Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156, §1°, da Lei no 14.133. de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstancias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

11.6. 	Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei  n° 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei  (art.  159). 

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia  (art.  160, da Lei n° 14.133, de 2021). 

11.8. 	0 Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.  (Art.  161, da Lei n° 14.133, de  

2021) 

11.9. 	As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei n° 14.133/21. 

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido orgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME n°26, de 13 de abril de 2022. 
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XXXX/XXXX 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  (art.  92, XIX) 

12.1. 0 contrato  sera  extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isto pco rra 
antes do prazo estipulado pare tanto. 

12.2. Se as obrigações não foram cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficara prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que devera a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 

12.2.1. 	Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 

a) ficara ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e. nesse caso, adotara as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

Ou 

12.3. 0-contrato  ewe- ex-tinto quando-4,,enci4a44- pra-zo-nele--estipulad4;-indepe-ndentemente de teresido 
eupnpr-idas- 	 .?-traentes, 

12.3.1 
quando -eSte-444,9--clispuseir-de- oréclitos-orqamentarios  few  -sua-sontint*Jade-ou quanda-entender-que--o 
sontrato-n4 

12.3.2. 	44344 
naja a notificação do-r.,on-tra-tado-pele-Gontra 
antecedência  desse dia 

na próxima data do anivorsá rio do contrato, desdo  quo  

12.3.3.  Caso a-notifioa0o-8a-  não continuidade do-contrato-  de  que--trata-este subitem-oeorra-oom 
2 (dois) meses do 

 

data-da-oomunisagão:- 

12.4. 0 contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artiqo 137 da Lei no 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

	

12.4.1. 	Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

	

12.4.2. 	A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.5. 	0 termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.5.1. 

12.5.2. 

12.5.3.  

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

Indenizações e multas. 

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório  (art.  131, caout. da 

Lei n.° 14.133, de 2021). 
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XXXX/XXXX 

12.7. 0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantem vinculo de naturez 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do brgão ou entidade contratante 
ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau  (art.  14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DoTAçÃo ORÇAMENTARIA  (art.  92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

	

13.1.1. 	Gestão/Unidade: 

	

13.1.2. 	Fonte de Recursos: 

	

13.1.3. 	Programa de Trabalho: 

	

13.1.4. 	Elemento de Despesa: 

	

13.1.5. 	Plano Interno: 

	

13.1.6. 	Nota de Empenho: 

13.2. A doiação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS  (art.  92,111) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA ALTERAÇÕES 

15.1. 	Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos  arts.  124 e seguintes da Lei n° 

14.133, de 2021. 

15.2. 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 

1 (um) mês  (art.  132 da Lei n° 14.133, de 2021). 

15.4. 	Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do  art.  136 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA PUBLICAÇÃO 

16.1. 	Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no  art.  94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial 

na  Internet,  em atenção ao  art.  91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao  art.  8°, §2°. da Lei n. 12.527, de 

2011, c/c  art.  7°, §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XXXX/XXXX 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA— FORO  (art.  92, §1°) 

17.1. 	Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Recife/PE, Seção Judiciária de Recife/PE para dirimir os 
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme  art.  92, §1°. da Lei n° 14.133/21. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

Representante legal do CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1  
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- 	„- 
Especificação 	Marca 	Modelo 	Unidade 

(se exigida n9 (se exigido no 

Quantidade 

Máxima 

Quantidal Valor Urr Prazo 

de  garantia 

MODELO 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

7° DEPÓSITO DE suprimento 
(Estabelecimento de Subsistência Militar da 7a RM/1941) 

DEPÓSITO CAMPINA DO TABORDA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.° 	 

0 7°  Deposito de Suprimento por intermédio do Ordenador de Despesas, com sede 
na Rua General Estilac Leal, n° 439, na cidade de Recife/PE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 
09.547.33810001-32, neste ato representado pelo  Ten  Coronel FLAVIO SARAIVA QUINTELLA, 
nomeado pela Portaria n° 485, de 12 de rnio de 2023, publicada no DOU o° 091 de 16 de maio de 
2022, portador da Matricula Funcional n° 0130543143 MDEF PR, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° 05/2023, 
publicada no 	 de 	/  /202 	, processo administrativo n.° 64453.004561/2023-37, RESOLVE 
registrar os pregos da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por 
ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação ou  

Avis°  da-Gor4rata0e--Di-reta, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 14.133, de 1° de 
abril de 2021, no Decreto n.° 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 

1.1. 	A presente Ata tem por objeto o registro de pregos para a eventual aquisição de pneus, 
câmara de ar e protetor de câmara de ar para atender as necessidades do 7° Depósito de Suprimento 
e Organizações Militares apoiadas, especificados nos itens do Termo de Referência, anexo do edital 

de Licitação o° 0572023j-9u 	 °, que é parte integrante desta Ata, 
assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. 	DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. 	0 preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades minimas e máximas de cada 
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item 	 Fornecedor (razão social, CNPJIMF, endereço, contatos. representante) 

do 

TR 

X 
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edital)  edital) 

I.-  

Minima  ou 

validade 

	

2.2. 	A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de pregos consta como 
anexo a esta Ata. 

3. ORGAO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

	

3.1. 	0 órgão gerenciador  sera  o 7° Depósito de Suprimento. 

	

3.2. 	(Além do gerenciador não há foui-São). órgãos e entidades públicas participantes do registro 
de pregos. 

Item-r49- 	6r-gãos Participantes 	-Unidodc 
	

Quantidade 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatário) 

4,1. 	Não será admitida a adesão á ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 
contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

OU 

4-2---Durante 	a 4—igencia 	 rgãos-e--as--enticlades--Ela--Administração--Fkiblica-federair 
ee 	e-te 44.0 e e 	 e..e: 

iegistro-de. preços-na-condição-de-não-particOantesrobseNaclos-os-seguintes-requisitos: 

4-2: 1. 	apfesenta0e-4e--justificati-va -da vantagem da adesão, -inclusive  em-situaOes-de 
provável-desabastecimentoGlescontinuidade cle-servigo-público- 

demonstraryão--de- 	os-vak)res--registrados -estãe--,eompativeis-eom  os -valores 
praticadas peio Fnercado-na-fonna-do-art-23 da-Lei n° 14433, de- 2024: -e 

-consulta e aceitação prévias do-érgão•ok,t4a-enticlacie-gereneiadora-e-do-forReeedor 

4,3, 	A autorização do órgão ou 194#431ade- gere adora  apenas-será realizada após a aceit-ção-da 
adesão pe/a-feFneeeder. 

0 érg4o..  ou  ontklade gerenciaclora- poderá. rejeltar-adesões caso--elas-possam 
acarretar 

44 	Após a autorização do o  
pa  rtiG 	 a aquisiç 
prazo-de vigência da--ata, 

0--prazo  de  -que  trata o subitena-afiteFio6-Felativo ã efetivação da -contratação. poderá ser 
prorrogado excepciona/Fricote, -mediante solicitargão-do--oFgão ou-da entidade "nao-participaote--aceita 
pele --&09-  ou-pela cc4tidade-ger-en, oiadora7-desde-que respeitado  o limite-temporal de vig6 ocia-ria-ala 
de  registro de preços. 

4.6. 	0- órgão ou a entidade poderá 
iotegrante;--na-qt-ialidade-de- '.náo-pa,tticipante; -f)ara aqueles itens para os- quais não tenha quantitativo 
registrado:  
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Doslimites-para.•as..•ad e sões 

4-77,------As--aquisigões--ou.-oontratagões-- eficienais--n5o 	erão.--exeederi---per--6r9c40--ou---entidade;----a 
cinquenta por cento dos quantit 
registra-dapreços-para-e-gerenciader-e-para-es-partieipantes-: 

4.  0.  quantitative,  deeorrente-das adesões-r4e-pdera---ex-octor. na 	40ta1i8ader-ao-4otoo-4o 
quantitativo de- eada-item—registrade—na- -ata de .registro- -de preços-loa-r-a--  o  gereneiacier-e os  
pa  rtieipantes. 4ndependentemente do- n‘ere -cie-érgães-ou entidades- não-pa 	 e aderirem 

ata do registre-de-preges, 

4.-9, 	Para aquisição  cmergeneial de medicamentos e matarial-de-sensi 
Órg5os e entic 

de-reg4stro-.4e--prevoa-gereneiada-pek4--Ministeno-44--Sat'ide-não--estara--sujeit8-ao--limite--pre-visto-no 
item 1.7. 

/1.10. A ad-osão a ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.11. 	É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de pregos. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

5.1. 	A validade da Ata de Registro de Preços  sera  de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 
útil subsequente a data de divulgação no PNCP, podendo-se-F-proffogada por 	 mediante 
a-af-Aiênoia-49-4ornecedori-desele-que-Gompfevacia-e-fweço-van- taioso. 

	

5.1.1. 	0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

	

5.1.2. 	Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. 	A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o  art.  95 da Lei n° 14.133, de 

2021 

	

5.2.1. 	0 instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 

5.3. 	Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 
o  art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.4. 	Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

	

5.4.1. 	Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no editai au-Ro-a4i&a.cle-Gontrata0G-ciiretase se obrigar nos limites dela;  
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5.4.2. 	Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que: 

5.4.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. 	Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

5.5. 	0 registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. 	Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o prego do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. 	A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 

5.7.1. 	Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital o44449--avis-e-de-Genka-taçie-direta: e 

5.7.2. 	Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 9. 

5.8. 	0 prego registrado com indicação dos licitantes e fornecedores  sera  divulgado no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de pregos. 

5.9. 	Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 
ou o fornecedor, no caso da contratação direta,  sera  convocado para assinar a ata de registro de 
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação 
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021. 

5.9.1. 	0 prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item Erro! Fonte de 

referência não encontrada., observando o item 5.7 e subitens, fica facultado a Administração 
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo 
em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. 	Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 

nos termos do edital ot.i-ele-a-ve--Gontra-tagále dita, poderá: 

5.12.1. 	Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
pregos foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas a 
obtenção de prego melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. 	Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição.  
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5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. 	Os pregos registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações: 

	

6.1.1. 	Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do  art.  124 da Lei n° 14.133, de 
2021, 

	

6.1.2. 	Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os pregos 
registrados; 

	

6.1.3. 	Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
indice previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. 	Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 
redução do preço registrado. 

	

7.1.1. 	Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

	

7.1.2. 	Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus pregos aos 
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado. 

	

7.1.3. 	Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da ata de registro de pregos, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

	

7.1.4. 	Na hipótese de redução do prego registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 
as entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de pregos para que 
avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas á alteração 
contratual, observado o disposto no  art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

7.2. 	Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
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7.2.1. 	Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do prego 
registrado em relação ás condições inicialmente pactuadas. 

	

7.2.2. 	Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 
deverá cumprir as obrigaçÕes estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 
nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na 
legislação aplicável. 

	

7.2.3. 	Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

	

7.2.4. 	Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da ata de registro de pregos, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

	

7.2.5. 	Na hipótese de comprovação da majoração do prego de mercado que inviabilize o 
prego registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

	

7.2.6. 	0 órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e ás entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de pregos sobre a efetiva alteração do 
preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto 
no  art.  124 da Lei n° 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

	

8.1. 	As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 
entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

	

8.2. 	0 remanejamento somente poderá ser feito: 

	

8.2.1. 	De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante: ou 

	

8.2.2. 	De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

	

8.3. 	0 órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 
será considerado participante para efeito do remanejamento. 

	

8.4. 	Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no  art.  32 do Decreto n° 11.462, de 2023. 

	

8.5. 	Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

	

8.6. 	Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de pregos, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 
do remanejamento dos itens. 

	

8.7. 	Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.  
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9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇO 
REGISTRADOS 

9.1. 	0 registro do fornecedor  sera  cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. 	Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado, 

9.1.2. 	Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. 	Não aceitar manter seu prego registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do 
Decreto n° 11.462, de 2023; ou 

9.1.4. 	Sofrer sanção prevista nos incisos  III  ou IV do caput do  art.  156 da Lei n° 14.133, de 
2021. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do  art.  156 
da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de pregos, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. 	0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1  sera  formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 
defesa. 

9.3. 	Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

9.4. 	0 cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de pregos, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 
devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. 	Por razão de interesse público; 

9.4.2. 	A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. 	Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o prego de mercado 
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3° e 27, § 4°, ambos 

do Decreto n° 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. 0 descumprimento da Ata de Registro de Pregos ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital ou-43e-aviso-de-Gontrataçã-G-direta. 

10.1.1. 	As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
pregos que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço  (art.  7°, inc. XIV, do Decreto n° 11.462, 

de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito as contratações dos 
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 
penalidade  (art.  8°, inc. IX, do Decreto n° 11.462, de 2023). 

10.3. 0 órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor.  
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11. 	CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL OU—A-V/S0.---DE- 
GQ/VT-RA-TAÇÂO 	 DIRETA. 

2, 	-No  -Gas 	 --glebaf-de-gr-upe-cle- 	 e 	e 	• atas'o-de 
parte de gene-.  4 rpe-se- ioiwer-LpA0via- pesquisa de- -mer-eado 8emenstrag4o  de sua vantagem 
pai.a e-6470e-otia43,n-ticiacie, 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes  o  encaminhada cépia-ees-Glemais 
Orgaos..panicipaatas-(se--heu-ver). 

Local e data  

Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) 

registrado(s) 

Anexo 

Cadastro Reserva 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 

preços iguais ao adjudicatário: 

Item 

do 

TR  

Fornecedor (razão social, CNRUMF, endereço, contatos, representante) 

Especificação 	Marca 	Modelo 	Unidade Quantidade Quantida Valor Un 	Prazo 

(se exigida  not 	(se exigido no Máxima de garantia 

edital) 	edital) Minima  ou 
validade 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 

original: 
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Item 

do 

TR  

Fornecedor (razão social, CNRYIWF, endereço, contatos, representante), 

Especificagá 	Marca Modelo 	Unidade Quantidade'Quantida Valor (inf.:-  Prazo 

o  (se exigida no (se exigido no 	 Máxima 	de 

edital) 	edital) 	 Minima 

garantia 

ou 

validade 
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DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS 

   

    

Grupo 	Item 	 Descrição do Serviço Und Valor Valor 
Medida Unit. Total 

xx XX xx Xx 

VALOR TOTAL DO GRUPO 
	

XXX 

MODELO PROPOSTA DE PREÇO 

PROCESSO N° 64453.004561/2023-37 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 05/2023 
PROPOSTA PREÇOS 

Prezados Senhores, 

Apresentamos a V.Sa, nossa proposta de aquisição de pneus, câmara de ar e protetor de câmara de ar, pelo 
preço total de R$  	 ), nos termos do Edital e seus anexos. 

0 prazo de validade de nossa proposta é de 12 (doze) meses a contar da data da abertura do pregão. 

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, fazem 
parte da prestação de serviço, tais como gastos da empresa com empregados, impostos, taxas, material 
necessário para a prestação do serviço, como também o recolhimento dos entulhos ou quaisquer outros que 
possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária 
e deduzidos os descontos eventualmente concedidos. 

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemos a assinar a ata de Registro de Pregos no 
prazo determinado no documento de convocação, e para esse fim fornecemos os seguintes dados: 

Dados da Empresa 

Razão Social: 
CNPJ/MF: 
Endereço: 	  
Tel/Fax: 	  
E-mail: 	  
CEP: 	  
Cidade: 	  UF: 	  
Banco: 	 Agência: 	 c/c: 	  

Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura da ata: 
Nome: 	  
Endereço: 	  
CEP: 	 Cidade: 

	
UF: 

CPF/MF: 	 Cargo/Função: 	  
Cart.  dentn°: 	 Expedido por: 	  
Naturalidade: Nacionalidade: 

 

  

Valor total da proposta: R$ 

Município de 

 

de 	 de 2023.  

  

Representante Legal da Empresa 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

70 DEPÓSITO DE SUPRIMENTO 
(Estabelecimento de Subsistência Militar da 70  RM/1941) 

DEPÓSITO CAMPINA DO TA BORDA 

DECLARAÇÃO DE u-nuzAçÃo DE MODELOS AGU/MGI  
Art.  29 e  Art.  35 da Instrução Normativa n° 05/2017 e Enunciado BPC n° 06 

Órgão: 7° Depósito de Suprimento 

Setor Requisitante:  Cos  Classe IX 

Objeto da Licitação: Aquisição de pneus, câmara de ar e protetor de câmara de ar para atender as 

necessidades do 7° Deposito de Suprimento e Organizações Militares apoiadas. 

Tipo de Licitação: Pregão Eletrônico 

DECLARAÇÃO: 

Declaramos que, para a devida instrução processual, em respeito aos artigos 29 e 35 da IN n° 05/2017 
e Enunciado BPC n° 06, foram utilizados os modelos de Termo de Referência, Edital, Contrato e Ata de 
Registro de Preços constantes no  site  da AGU/MGI, conforme os  links  que seguem: 

Termo de Referência: Termo de Referência Compras Lei 14.133  

Link: 	 https://www.gov.br/aguipt- 
br/composicao/cgu/cgu/modelos/licitacoesecontratos/modelo_tr_compras_lei_14-133_v-maio23.docx 

Data da Extração: 22/09/2023 

Edital: Modelo Edital Pregão SRP Lei 14.133  

Link: 	https://www.gov.br/agu/pt-br/composigão/cgu/cgu/modelos/licitacoesecontratos/modelo_edital  
_pregao_-srp_lei_14-133_v-maio23.docx 

Data da Extração: 22/09/2023 

Contrato: Modelo de Contrato Pregão Compras Lei 14.133  

Link: 	 https://www.gov.br/aguipt- 
br/composicao/cgu/cgu/modelos/licitacoesecontratos/modelo_contrato_pregao_compras_lei_14-133_v-
maio23.docx 

Data da Extração: 22/09/2023 

Ata de Registro de Preço: Modelo e Ata de Registro de Preço Lei 14.133 maio23  

Link: 	https://www.gov.br/agu/pt-br/composição/cgu/cgu/modelos/licitacoesecontratos/modelo_ata_  
registro_de_precos_lei_14-133,y-maio23.docx 



Data da Extração: 22/09/2023 

Ajustes e Justificativas 

Informamos que as supressões se encontram tachadas nos documentos SEI (Edital, TR, Contrato e  
ARP),  e que as inclusões foram sublinhadas. 

As justificativas foram transcritas abaixo, neste documento: 

Edital: 

pessoa física pois não condiz com o objeto. 

do pregão pessoas reunidas em consórcio e 

modalidade maior desconto. 

de serviço com fornecimento de mão de obra 

ser no modo aberto. 

de licitação em grupo. 

se tratar de serviço de engenharia. 

de apresentação de amostra. 

participação de empresas estrangeiras, devido a 

avaliação prévia. 

e/ou rejeição de marca/produto. 

de amostra. 

carta de solidariedade. 

de antecipação de pagamento. 

não haver a possibilidade de aceitar pessoas 
familiar e produtor rural. 

vez que não há exigência de garantia da entrega 

de cooperativas. 

aquisição de bem com prestação de serviço. 

Item 3.6 — Foi excluído agricultor familiar e produtor rural 

!tens 3.6, 3.7.9, 4.5 e 8.4 — Foi impossibilitado de participar 
cooperativas, conforme justificativa juntada ao processo. 

Item 5.9.3 — Foi excluído por não se tratar de pregão na 

Itens 5.11, 5.12 e 7.7 — Foram excluídos por não se tratar 
em regime de dedicação exclusiva. 

Itens 6.12 e 6.13— Foram excluídos devido o pregão eletrônico 

Itens 6.22.1 e 6.22.2 — Foram excluídos por não se tratar 

'tens 7.10 e 7.12.1 a 7.12.5 — Foram excluídos por não 

Itens 7.15 a 7.19— Foram excluídos por não haver a exigência 

7.20 e 7.21 — Foram incluídos critérios de sustentabilidade. 

Itens 8.2 e 8.3 — Foram excluídos por não permitir a 
contratação de bem comum e baixo valor. 

Item 8.10— Foi excluído por não haver a necessidade de 

Termo de Referência: 

Itens 1.6, 1.7, 1.8 e 4.1 — Foram incluídos critérios de sustentabilidade. 

Itens 4.2 e 4.3 — Foram excluídos por não haver a indicação 

Itens 4.4 a 4.14— Foram excluídos por não haver a exigência 

Item 4.15 — Foi excluído por não haver a necessidade de 

Itens 7.24 a 7.32— Foram excluídos por não haver a previsão 

Item 8.11 a 8.13 — Foram excluídos devido o edital 
reunidas em consórcio e o objeto não contemplar agricultura 

Item 8.26 — Foi mantido como forma de garantia uma 
do material. 

Item 8.30 — Foi excluído pois o edital não permite a participação 

Item 10 — Foi excluído por se tratar de SRP. 

Modelo de Contrato: 

Item 8.12— Foi excluído por não haver exigência de garantia. 

Item 9.18 — Foi incluído critério de sustentabilidade. 

Itens 9.19 a 9.23 — Foram excluídos por não se tratar de 

ASSINATURAS: 

Documento a,maclo divtaimente 

MILTON MATIAS DOS SANTOS  JUNIOR  
Data: 29/09/2023 09:36:46-0300 
Ikrifique em https:Ilvalidar.iti.got.b, 

AMILTON MATIAS DOS SANTOS JÚNIOR —1°  Ten  

Responsável Setor Requisitante 

FERNANDO HENRIQUE 	Assinado de forma digital por 

SILVA ALVES DOS 	
FERNANDO HENRIQUE SILVA 
ALVES DOS SANTOS:14902552736 

SANTOS:14902552736 	Dados: 2023.10.02 14:43:16 -0300' 

FERNANDO HENRIQUE S. ALVES DOS SANTOS — 10  Ten  

Responsável Setor de Licitações e Contratos 



ADVOCACIA-GERAL DA  UNIX()  
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO  

CAMARA NACIONAL DE MODELOS DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS - CNMLC/DECOR/CGU 

LISTA DE VERIFICAÇÃO 

(Licitação para Compras e Serviços, exceto engenharia e  TIC)  

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS CONTRATAÇÕES Atende 

plenamente a 

exigência? 

Indicação do 

local do 

processo em 

que foi atendida 

a exigência (doc. 

/ fls. / SEI ) 

Houve abertura de processo administrativo?' Sim 40 

Foi 	adotada 	a 	forma 	eletrônica 	para 	o 	processo 

administrativo 	ou, 	caso 	adotada 	forma 	em 	papel, 

houve a devida justificativa?2  

Sim 44 

A 	autoridade 	competente 	designou 	os 	agentes 

públicos responsáveis pelo desempenho das funções 

essenciais a contratação?3  

Sim 40 

Foi 	certificado 	o 	atendimento 	do 	principio 	da 

segregação de funções? 4  

Sim - 

Consta documento de formalização de demanda?5  Sim 24 

Foi 	certificado 	que 	objeto 	da 	contratação 	está 

contemplado no Plano de Contratações Anual?6  

Sim 71 

Foi 	certificado 	que 	objeto 	da 	contratação 	está 

compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias?' 

Sim 

Ha Estudo Técnico Preliminar?8  Sim 19 a 22 

0 Estudo Técnico Preliminar contempla ao menos a 

descrição 	da 	necessidade, 	a 	estimativa 	do 

quantitativo, 	a 	estimativa 	do valor, 	a 	manifestação 

sobre 	o 	parcelamento 	e 	a 	manifestação 	sobre 	a 

viabilidade da contratação?' 

Sim 

Ha Análise de Riscos?1°  Sim 29 a 32 

Consta 	justificativa 	para 	a 	ausência 	dos 	itens 	não 

obrigatórios dos Estudos Técnicos Preliminares?" 

Não se aplica 

Houve 	manifestação 	justificando 	as 	exigências 	de 

praticas 	e/ou 	critérios 	de 	sustentabilidade 	ou 	sua 

dispensa no caso concreto?"2  

Sim 
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Ha termo de referkcia?13  Sim 69 a 85 
Foi certificada a utilização do Sistema TR Digital ou o 

atendimento das regras e procedimentos da IN ME 

81/2022? 14 

Sim 

Foi 	certificada 	a 	utilização de 	modelos de 	minutas 
padronizados de Termos de Referência da Advocacia-

Geral União, ou as contidas no catálogo eletrônico de 

padronização, 	ou 	houve 	justificativa 	para 	sua 	não 

utilização?" 

Sim 

Sendo adotado modelo padronizado de termo de 

referência, 	foram 	•justificadas 	e 	destacadas 

visualmente, no processo, eventuais alterações? 

Sim 

Foi certificado que o TR está alinhado com o Plano de 

Contratações Anual e com o Plano Diretor de Logística 

Sustentável, 	além 	de 	outros 	instrumentos 	de 

planejamento da Administragão?16  

Sim 

0 TR contempla definição do objeto, fundamentação 

da contratação, 	descrição da solução, requisitos da 

contratação, modelo de execução, modelo de gestão, 

critérios 	de 	medição 	e 	de 	pagamento, 	forma 	de 

seleção 	do 	fornecedor, 	estimativas 	do 	valor 	da 

contratação e, não se tratando de registro de pregos, 

adequação orçamentária? 17 

Sim 

Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica 

ou econômica, elas foram justificadas no processo18? 

Sim 

Caso 	o 	TR 	contemple 	exigências 	de 	qualificação 

técnica, elas são especificas e objetivas? 

Sim 

Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica 

ou 	econômica 	e 	o 	objeto 	licitatório 	refira-se 	a 

contratações 	para: 	a) 	entrega 	imediata; 	b) 

contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) 

do limite para dispensa de licitação para compras em 

geral, ou; c) contratações de produto para pesquisa e 

desenvolvimento até o valor de R$324.122,46 (valor 

atualizado anualmente), houve justificativa para não 

dispensá-las?19  

Sim 

Ao final da elaboração do TR, houve avaliação quanto 

à necessidade de classificá-lo nos termos da Lei ng 

12.527, de 18 de novembro de 2011? 20 

sim 

Foram 	utilizados 	os 	modelos 	padronizados 	de 

instrumentos 	contratuais 	da 	Advocacia-Geral 	da 

União, 	com 	eventuais 	alterações 	destacadas 	e 

justificadas, ou as contidas no catálogo eletrônico de 

padronização?21  

Sim 

Os autos estão instruidos com o edital da licitação? 22  sim 47 a 68 

Caso seja adotado o critério de julgamento por maior Não se aplica  
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desconto, o preço estimado ou o máximo aceitável 

consta do edital da licitação? 23  

Foi 	utilizado 	modelo 	padronizado 	de 	edital 	ou 
justificada sua não utilização?24  

Sim 

Caso o objeto contemple itens com valores inferiores a 

R$80.000,00, eles foram 	destinados às ME/EPPs e 
entidades 	equiparadas 	ou 	foi 	justificada 	a 	não 
exclusividade? 

Sim 

Foi 	mantida 	no 	edital 	cláusula 	com 	índice 	de 

reajustamento de pregos, com data-base vinculada 6 

data do orçamento estimado? 25  

Sim 

Caso 	tenha 	sido 	vedada 	a 	participação 	de 

cooperativas, consta justificativa nos autos? 26  

Sim 45 

Caso tenha sido vedada a participação de consórcios, 

consta justificativa nos autos? 27  

Sim 45 

VERIFICAÇÃO RELATIVA bt PESQUISA DE PREÇOS E As 
QUESTÕES ORÇAMENTARIAS PARA COMPRAS E 

SERVIÇOS EM GERAL 

Atende 

plenamente a 

exigência? 

Indicação do 

local do 

processo em 

que foi atendida 

a exigência (doc. 

/ fls. / SEI ) 

Consta 	orçamento 	estimado 	com 	as 	composições 

detalhadas dos preços utilizados para sua formação?28  

Sim 06 a 16 

Foi certificado que o valor previamente estimado da 

contratação está compatível com os valores praticados 

pelo mercado, considerados os preços constantes de 

bancos de dados públicos e as quantidades a serem 

contratadas, 	observadas 	a 	potencial 	economia 	de 

escala e as peculiaridades do local de execução do 

objeto? 29  

Sim 

Foi certificado que o estimado preço foi obtido com 

base em pelo menos três preços ou houve justificativa 

pelo gestor responsável e aprovada pela autoridade 

competente para a hipótese excepcional em que não 

for respeitado referido número mil-limo? 30 

Sim 

Caso o prego tenha sido obtido unicamente com base 

nos 	sistemas 	oficiais 	de 	governo, 	como 	Painel 	de 

Preços ou banco de pregos em saúde, foi certificado 

que o valor estimado não é superior 6 mediana do 

item nos sistemas consultados? 31  

Sim 

A pesquisa de preços contém, no mínimo, I - descrição 

do objeto a 	ser contratado; 	II 	- identificação do(s) 

agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o 

caso, da equipe de planejamento;  III  - caracterização 

sim 
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das fontes consultadas; IV - série de preços coletados; 

V - método estatístico aplicado para a definição do 

valor estimado; VI - justificativas para a metodologia 

utilizada, 	em 	especial 	para 	a 	desconsideração 	de 
valores 	inconsistentes, 	inexequíveis 	ou 

excessivamente elevados, se aplicável; VII - memória 

de cálculo do valor estimado e documentos que lhe 

dão 	suporte; 	e 	VIII 	- 	justificativa 	da 	escolha 	dos 
fornecedores, 	no 	caso 	da 	pesquisa 	direta 	de 	que 
dispõe o inciso IV do  art.  52  da IN Seges 65/2021? 32  

Foi certificado que foram priorizados na pesquisa de 

preços os sistemas oficiais de governo, como Painel de 

Preços ou banco de pregos em saúde, e contratações 

similares 	feitas 	pela 	Administração 	Pública, 	ou 

justificada 	a 	impossibilidade 	de 	utilização 	dessas 

fontes? " 

Sim 

Caso a pesquisa tenha se baseado em contratações 

similares 	feitas 	pela 	Administração 	Pública 	e 	já 

concluídas, a conclusão ocorreu em prazo inferior a 1 

(um) ano 6 data da pesquisa de preços ou houve a 

devida justificativa 	para 	a 	utilização excepcional de 

preços de contratação concluída há mais de um ano? 34  

Não se aplica 

Nos 	casos 	de 	utilização 	de 	pesquisa 	direta 	com 

fornecedores, na hipótese em que ela for cabível, foi 

observado 	o 	número 	mfr.-limo 	de 	consulta 	a 	três 

fornecedores ou foram instruidos os autos com as 

devidas justificativas? 35  

Não se aplica 

Nos casos de utilização de pesquisa direta com 

fornecedores, foi certificada a observância de 

os 	orçamentos 	obtidos 	serem 	datados 	no 

máximo com 6 meses de antecedência da data 

prevista 	para 	divulgação 	do 	edital 	ou 

certificado 	que 	haverá 	a 	devida 	atualização 

caso ultrapassado esse prazo? 36  

Não se aplica 

Caso 	realizada 	pesquisa 	direta 	com 

fornecedores, foi certificado que que o prazo 

de resposta concedido foi compatível com a 

complexidade do objeto da licitação?37  

Não se aplica 

Caso 	realizada 	pesquisa 	direta 	com 

fornecedores, 	foi 	certificado 	que 	os 

orçamentos contêm: a) descrição do objeto, 

valor unitário e total; b) número do Cadastro 

de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional 

de Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente; c) 

endereços 	físico 	e 	eletrônico 	e telefone 	de 

contato; 	d) 	data 	de 	emissão; 	e 	e) 	nome 

completo e identificação do responsável?38  

Não se aplica 
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Caso 	realizada 	pesquisa 	direta 	com 
fornecedores, 	foi 	certificado 	que 	a 	consulta 
conteve 	informação 	das 	características 	da 

contratação contidas no  art.  49  da 	IN Seges 
65/2021, com vistas 6 melhor caracterização 

das 	condições 	comerciais 	praticadas 	para 	o 
objeto a ser contratadoV9  

Não se aplica 

Caso 	realizada 	pesquisa 	direta 	com 

fornecedores, consta dos autos a relação de 

fornecedores 	que foram 	consultados e 	não 
enviaram 	propostas 	como 	resposta 	â 
solicitação feitar° 

Não se aplica 

Consta dos autos a motivação sobre o momento da 

divulgação do orçamento da licitaçãorl 

Não se aplica 

Tratando-se de atividade de custeio, foi certificada a 

observância do  art.  39  do Decreto 10.193/19? 42  

Não se aplica 

Tratando-se de contratação que envolva a criação, 

expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental 

que acarrete aumento da despesa, constam dos autos 

estimativa 	do 	impacto 	orçamentário-financeiro 	e 

declaração 	sobre 	adequação 	orçamentária 	e 

financeirar3  

Não se aplica 

VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA AQUISIÇÕES Atende 

plenamente a 

exigência? 

Indicação do 

local do 

processo em 

que foi atendida 

a exigência (doc. 

/ fls. / SEI  etc.)  

Se o objeto a ser contratado for bem de consumo, foi 

certificado que não se enquadra como bem de luxo? 44  

Sim 

Foi 	certificado 	que 	a 	aquisição 	e 	pagamento 

observarão 	condições 	semelhantes 	às 	do 	setor 

privado ou houve justificativa para não observância 

dessas condições? 45  

Sim 

Há 	justificativa 	para 	não 	utilização 	de 	sistema 	de 

registro de pregosr6  

Não se aplica 

Foi certificado que a determinação do quantitativo a 

ser adquirido considerou a estimativa de consumo e 

utilização 	prováveis, 	com 	base 	em 	técnica 

adequada?" 

Sim 

Há manifestação sobre o atendimento do principio da 

padronizaçãor8  

Sim 

Há manifestação sobre o atendimento do principio do 

parcelamentor9  

Não se aplica 

Caso o objeto contemple item de aquisição de bens 

de 	natureza 	divisível, 	com 	valor 	superior 	a 

Sim 
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R$80.000,00, 	foi 	prevista 	a 	cota 	reservada 	ou 
justificada sua não previsão?  

No 	caso 	da 	cota 	reservada, 	a 	divisão 	do 
quantitativo 	destinado 	a 	cota 	procurou 

observar o limite percentual de até 25% do 

total, independentemente do valor da cota? 

Sim 

Há manifestação sobre a compatibilidade da despesa 

estimada com a prevista nas leis orçamentárias?5° 

Sim 

Consta informação do uso ou justificativa para não 

utilização de catálogo eletrônico de padronização?51  

Não se aplica 

Caso haja 	indicação de marca ou 	modelo, consta 
justificativa para a indicação?52  

Não se aplica 

Havendo vedação de determinada marca ou produto, 

foi indicada a existência de processo administrativo 

em que esteja comprovado que não atendem as 

necessidades da Administração?53  

Não se aplica 

Ha certificação no ETP ou nos autos de que a opção 

pela aquisição é mais vantajosa do que eventuais 

alternativas, como a locação de bens?' 

Não se aplica 

ICP 
Brasil  

Documento ,sirFado tt?ptahnente 

FERNANDO HENRIQUE SILVA ALVES DOS  son- 
Data: 03/10/2023 1530:11-0300 
Veriftque em httpstlivaliclariti.gov.br  

FERNANDO HENRIQUE SILVA ALVES DOS SANTOS — 12  Ten  

Responsável pelo Setor de Licitações e Contratos/72  D  Sup  

1  Obs.: Dispõe a ON-AGU 2/2009: "os instrumentos dos contratos, convênios e demais ajustes, 

bem como os respectivos aditivos, devem integrar um único processo administrativo, 

devidamente autuado em sequência cronológica, numerado, rubricado, contendo cada volume 

os respectivos termos de abertura e encerramento." 

2  Decreto n2  8.539/201.5 e  art.  12, VI, da Lei 14133/21  

Art.  72, ca  put,  da Lei 14133/21 

4  Art.  79, §12, da Lei 14133/21.  Art.  12 do Decreto 11246/22. 

5 O DFD é documento obrigatário que deve constar em qualquer processo de contratação, 

conforme  art.  12, VII, e  art.  72, I, da Lei 14133/21. A regra é que o DFD já tenha sido elaborado 

para os fins do PCA. Neste caso, é salutar que haja a juntada de sua cópia nos autos. 

Entretanto, nos casos previstos no  art.  79  do Decreto n° 10.947/22, há a dispensa do registro 

da contratação no plano anual, o que implica na não elaboração, naquela oportunidade, do 

DFD. Então, nesta hipótese, o DFD constará apenas do processo de contratação direta, 

conforme  art.  12, VII e §19, da Lei 14133/21 e  art.  79  do Decreto 10947/22, já citados. 

5. Destaque-se que, para as contratações da Lei n2  14133/21, aplica-se, quanto ao Plano de 

Contratações Anual, apenas o Decreto n2  10947/22 e não a IN SEGES/ME n2  1/2019, conforme 

Nota n. 00001/2021/CNMLC/CGU/AGU. Quanto a esse Decreto, atentar para as exceções da 

obrigatoriedade de registro dispostas no seu  art.  79, informações classificadas como sigilosas, 

as contratações feitas por suprimento de fundos e pequenas compras e serviços de pronto 

pagamento do  art.  95, §29, todos da Lei n° 14133/21. 

7  Art.  18 da Lei 14133/21 

8  Art.  18, §12, da Lei 14133/21 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Lista de Verificação de Contratações Diretas — Lei 14.133/21 
Atualização: Dezembro/2022 



9  Art.  18, §§ 12 e 22, da Lei 14133/21. 
Obs.: os incisos obrigatórios são: 

"I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a 
perspectiva do interesse público; 

[•••] 
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e 
dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras 
contratações, de modo a possibilitar economia de escala; 

[•••] 
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das 
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo 
classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação; 

[•••] 
VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 

[. .] 
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da 
necessidade a que se destina." 
10  Art.  18, X, da Lei n° 14133/21. Cabe ressaltar que a análise de riscos não se confunde com a 
matriz de alocação de riscos, já que aquela é ato interno de planejamento da contratação, 
enquanto esta é cláusula contratual de pactu ação de riscos com o contratado. 
11  Art.  18, §22, da Lei 14133/21 
"  Art.  52  e  art.  11, I e IV, da Lei 14133/21 

Obs.: Recomenda-se a consulta ao "Guia Nacional de Licitações Sustentáveis", da CGU/AGU, 
que contém orientações indispensáveis para a contratação de determinados objetos. 

"  Art.  18, II, da Lei 14133/21; IN ME n° 81/2022. 

14  Art.  42  da IN ME n2 81/2022. 
13  Art.  19, IV e § 2°, da Lei 14133/21; Enunciado n° 6 do Manual de Boas Práticas Consultivas;  

art.  92, §39, da IN ME n° 81/2022. 

16  Art.  79  da IN ME n° 81/2022. 

17  Art.  92  da IN ME n2  81/2022. Embora os modelos devam contemplar todos esses elementos, 

é recomendável conferir se eles estão presentes na versão final. 
is  art.  18, inciso IX, da Lei n2  14.133, de 2021. 

19  0 artigo  art.  37, inciso XXI da Constituição Federal, preceitua que "o processo de licitação pública... 

somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações". Já o  art.  70,  III  estabelece que as exigências de habilitação poderão ser 

dispensadas nos casos especificados no item da lista de verificação. A combinação da disposição 
constitucional com a disposição legal resulta que as exigências de qualificação técnica e econômica nas 

situações retratadas no  art.  70,  III,  deve ser excepcional e justificada. 

20  Art.  10 da IN ME n2  81/2022. 

21  Art.  19, IV e § 22, da Lei 14133/21; Enunciado n° 6 do Manual de Boas Práticas Consultivas. 

22  Art.  18, V, da Lei 14133/21. 
23  Art.  24, par.  ún.,  da Lei 14133/21. 

24  Art.  19, IV e §22, e  art.  25, §12, da Lei n2 14.133/21. 

25  Art.  25, §72, da Lei n2 14.133/21. Embora os modelos de editais devam trazer essa cláusula, 
o item da Lista é uma cautela para confirmar que a versão final manteve essa cláusula 

obrigatória. 
26  Art.  92, I, "a", e  art.  16 da Lei n° 14.133/21. 

27  Art.  92, I, "a", e  art.  15 da Lei n° 14.133/21. 

28  Art.  18, IV, da Lei 14133/21.  Art.  92  da IN Seges 65/21, c.c.  art.  30, X, da IN Seges 5/2017; 

29  Art.  23 da Lei 14133/21. 
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3°  Art.  62, §52, da IN Seges n2  65/21. 

"  Art.  69, §62, da IN Seges n2  65/21. 

32  Art.  39  da IN Seges 65/21. 

"  Art.  59  e §12  da IN Seges n2  65/21. 
34  Art.  59, II, da IN Seges 65/21. 

35  Art.  52, IV, e  art.  62, §52, da IN Seges 65/21. 

36  Art.  52, IV, da IN Seges 65/21. 

"  Art.  59  e §22, inc. I, da IN Seges 65/21. 

38  Art.  59  e §22, inc. II, da IN Seges 65/21. 

39  Art.  52  e §22, inc. Ill, da IN Seges 65/21. Prevê o  art.  42  da IN Seges 65/21, referido no item:  
"Art.  49  Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser observadas as condições 

comerciais praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, instalação e montagem do bem ou 

execução do serviço, quantidade contratada, formas e prazos de pagamento, fretes, garantias 

exigidas e marcas e modelos, quando for o caso, observadas a potencial economia de escala e 

as peculiaridades do local de execução do objeto." 

40  Art.  52  e §29, inc. IV, da IN Seges 65/21. 

41  Art.  18, XI, da Lei 14133/21.  Art.  10 da IN Seges 65/2021. 

42  Prevê o  art.  32  do referido Decreto:  "Art.  39  A celebração de novos contratos administrativos 

e a prorrogação de contratos administrativos em vigor relativos a atividades de custeio serão 

autorizadas em ato do Ministro de Estado ou do titular de órgão diretamente subordinado ao 

Presidente da República. § 1° Para os contratos de qualquer valor, a competência de que trata 

o caput poderá ser delegada às seguintes autoridades, permitida a subdelegação na forma do 

§ 29: I - titulares de cargos de natureza especial; II - dirigentes máximos das unidades 

diretamente subordinadas aos Ministros de Estado; e Ill - dirigentes máximos das entidades 

vinculadas. § 22  Para os contratos com valor inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de 

reais), a competência de que trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos 

subsecretários de planejamento, orçamento e administração ou à autoridade equivalente, 

permitida a subdelegação nos termos do disposto no § 32. § 32  Para os contratos com valor 

igual ou inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), a competência de que trata o caput 

poderá ser delegada ou subdelegada aos coordenadores ou aos chefes das unidades 

administrativas dos órgãos ou das entidades, vedada a subdelegação." 

"  Art.  16, I e II, da  LC  101/2000. Obs. 1:  ON  AGU 52/2014: "As despesas ordinárias e rotineiras 

da administração, já previstas no orçamento e destinadas ã manutenção das ações 

governamentais preexistentes, dispensam as exigências previstas nos incisos I e II do  art.  16 da 

Lei Complementar 101, de 2000". 

44  Art.  20 da Lei 14133/21. Decreto n9  10818/21. 

45  Art.  40, I, da Lei 14133/21 

46  Art.  40, II, da Lei 14133/21 

47  Art.  40, Ill, da Lei 14133/21 

48  Art.  40, V, "a", da Lei 14133/21 

49  Art.  40, V, "b", da Lei 14133/21 

50  Art.  40, V, "c", da Lei 14133/21 

"  Art.  19, §29, e  art.  40, §19, da Lei 14133/21 

52  Art.  41, I, da Lei 14133/21 

52  Art.  41,  III,  da Lei 14133/21 

54  Art.  44 da Lei 14133/21 

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Modelo de Lista de verificação de Contratações Diretas — Lei 14.133/21 
Atualização: Dezembro/2022 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

70 DEPÓSITO DE SUPRIMENTO 
(Estabelecimento de Subsistência Militar da 7' RM /1941)  

AV.  GEN ESTILAC LEAL, 439 - CABANGA - RECIFE (PE) - CEP 50090-450 
FONE (81) 3428-2151 - FAX (81) 3428-2151 Ramal 1687 -  E-mail:  salc@7dsup.eb.mil.br  

Oficio  n° 08 — SALC/7° D Sup 

Recife-PE, 02 de outubro de 2023. 

A Sua Senhoria o Senhor 
LUCIANO CAVALCANTI BATISTA 
Consultor Jurídico da Unido no Estado de Pernambuco 
Av. Herculano Bandeira, 716, 5° andar, Pina 51.110-130— Recife/PE 

Assunto: Análise Jurídica — Processo n° 64453.004561/2023-37 

Senhor Consultor Jurídico, 

Encaminho a Vossa Senhoria o Processo Administrativo abaixo descrito para análise jurídica, de acordo 
com o  art.  18 da Lei n° 14.133/2, conforme o seguinte formulário para tramitação: 

DATA LIMITE: 15/10/2023 TERMO ADITIVO, SE FOR OCASO: 
DATA LIMITE: 
FLS:  

E-mail:  salc7dsup@gmail.com  Telefone: (81) 3428-2151 

NUP: 64453.004561/2023-37 N° de volumes: 01 

Valor: RS 	1.060.430,00 (um milhão, sessenta mil e 
quatrocentos e trinta reais). 

Modalidade: Pregão Eletrônico (SRP) 

Prazo: 12 (doze) meses Sigla do Órgão: 7° D  Sup  

Data da abertura do processo: 14 de agosto de 2023 

MODELOS DA AGU 

EDITAL E ANEXO: Foram adotados? ( X ) SIM 	( 	) NÃO 

Qual o modelo utilizado: Edital: Modelo Edital Pregão SRP Lei 14.133 de 05/2023 / Termo de Referencia: 
Termo de Referência Compras Lei 14.133 de 05/2023 1  Contrato: Modelo Contrato Pregão Compras Lei 14.133 
de 05/2023 / ATA de Registro de Preço: Modelo de Ata de Registro de Preço Lei 14.133 de 05/2023. 

Houve alteração? 	( X ) SIM 	( - ) NÃO 

Relacionar os itens modificados: As justificativas referentes As alterações na Minuta Padronizada, encontram-se 
justificadas no documento de Declaração de Utilização de Modelos da AGU. 

PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO 

Assunto /Objeto: Aquisição de pneus, câmara de ar e protetor de câmara de ar para atender as necessidades do 7" 
Depósito de Suprimento e Organizações Militares apoiadas. 

IDENTIFICAÇÃO DO TEMA: (marque de acordo com os conceitos a seguir) 
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AQUISIÇÕES 	— 	Processos' 	e 	consultas 
relativas a aquisição onerosa de bens mediante 
fOrnecimento. unico ou parcelado, ainda que a 
aquisição. seja o meio necessário  it  execução 
direta de outra atividade ou empreendimento do 
órgão licitante. X 

OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
- Processos e consultas relativas a contrataCôes 
de obras e serviços de engenharia, comuns -04; 
especiais, que necessitem da participação e do 
acompanhamento 	dos 	profissionais 	cujo 
exercício das atividades seja fiscalizado pelo 
Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia (CONIFEA) ou pelo Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo do Brasil (CAU/Bil); 
incluindo 	os 	serviços 	vinculados 	de 
fiscalização. 

- 

SERVIÇOS 	COM 	DEDICAÇÃO 
EXCLUSIVA - Processos e consultas relativas 
a 	contratação 	de 	serviços 	com 	a 
disponibilização de trabalhadores da empresa 
nas 	instalações 	da 	administração 	pública, 
Mesmo nas hipóteses de haver ibrnecimento de  
hens  necessários a. execução do serviço. 

PATRIMÔNIO - Processos e consultas que 
tratem do patrimônio imobiliário da União, 
incluindo os procedimentos de transferacia, 
onerosa ou não„ bem como os atos antecedentes 
necessários. 

SERVIÇOS 	SEM 	DEDICAÇÃO 
EXCLUSIVA - Processos e consultas relativas 
a 	contratação 	de 	serviços 	sem 	. • a 
disponibilização de trabalhadores da empresa 
nas 	instalações 	da 	administração 	pública, 
mesmo nas hipóteses de haver ibrnecimento de 
bens necessários a. execução do serviço. 

RESIDUAL - Processos e consultas cujo tema 
não se enquadre nos demais. 

CONCILIAÇÃO E REPRESENTAÇÃO EXTRAJUDICIAL - Processos ou documentos referentes a 
Conciliações e que versem sobre Representação em Inquéritos Civis do Ministério Público Federal ou do 
Trabalho. 

OBSERVAÇÃO: SOLICITO URGÊNCIA NA ANÁLISE. 

FLAVIO SARAIVA 
Assinado de forma digital 
por FLAVIO SARAIVA 

QU I NTELLA:214 QUINTELLA:21449158811 

49158811 	
Dados: 2023.10.02 
14:27:21 -03'00' 

FLÁVIO SARAIVA QUINTELLA—  Ten  Cel 
Ordenador de Despesas do 7° Depósito de Suprimento 
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